
deichem de estar sempre Reforçadas ou nem se lhe deichem de ter 
tempo e licença para tratar de Suas ao q V.M. 
atendera com Rectidão satisfazendo a todos e sem prejudicar as 
diligencias do Real Serviço em q se acha q. a VM m. t0 Recomendo. 

Deos guarde a VM. S. Paulo a 2 de 9br.° de 1771 = D. 
Luiz Antonio de Souza = Sr. Ten. te Guarda Mor Franc0 Joze Machado 

Leme da Sylva, q hé 
das Geraes a entrar neSse Desc 

fazendo huma picada Tolledo, por onde 
perten ordens, q esperão an 

conta de entrar no 
Nestes termos Sou á dizer a VM.ce q de nenhüa forma Con-

Sinta q elles abrão Cam.° pelo territorio q nos pertence, antes 
faça todo o esforço por impedirlhes esta, e outra qualquer delig.3 

com q pertendão invadir terras, q Se achão indubitavelm.te dentro 
dos Lemites desta Capitania, porq nem poSso, nem devo ConSentir, q 
nella Se a Cam.os ocultos, e Subterfugiozos que franqueem 
portas aos extravios, com inevitáveis prejuízos dos Reaes Quintos de 
S. Mag.e Com cujo fundam. to deve VMce fazer Costar todos os d.os 

Cam.os, e Veredas que pertendão abrir, e por nenhum modo Con-
Sentir, que entrem no d.° Descuberto, em q estamos de poSse, e nos 
devemos ConServar contra toda a Opposição, q nos fação, no que 
espero haja VM.ce de portarSe em tudo tão Cuidadozo, e Constante, 
confr.e a Confiança q faço de Sua peSsoa, e Conhecida intellig .a. 

Deos g.e a VM.ce S. Paulo a 4 de 9br.° de 1771 / / Dom 
Luiz Ant.° de Souza / / S.r Ten.e Guarda Mor Fran.co Jozé 
Machado / / 

Para o Cap.m 

Na data do pr.° do Cor estão 
promptos, e dispostos p Logo que tiverem Res-
posta da . . . Governo, de onde esperão as 

abrindo picada no Reg.° a Sair de Tolledo 
p. . . . dentro dos Lemites desta 

a VMce, q ao Guarda mor 
Machado faço avizo, p.a Se fazerem o d.° 

Cam.°, ou q.'q.r pertendão entrar no d.° Descuberto, 
no qual ConServar a poSse, em que 
que da Sua parte Concorra q.t0 deve, e lhe for poSsivel p.a ajudar 
d.° Guarda Mor nas precizas deligencias q Se devem fazer p.a este fim, 
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e me parece ser m. t0 acertado, que as Canoas Se tirem dos portos 
por onde poSsão ter paSsagem, e que os Povos do noSso Destr.° 
lhe não dem o menor auxilio de mantimentos, com q poSsão ajudarSe 
p.a Subsistir na Oppozição q nos fazem, o q m. t0 Recomendo a 
VMce, esperando da Sua honra, q em tudo Se porte confr.e a Con-
fiança q faço de Sua peSsoa. Deos g.e a VM.ce S. Paulo a 4 de 
9br.° de 1771 / / D. Luiz Antonio de Souza / / S.r Cap.m Jozé 
Leme da Sylva / / 

P.a q Se acha guarnecendo o 
d.° Descuberto — 

A Leme da S.a a dispozição em q 
entrar neSse Descuberto p.a da 

do Reg.° p.a a parag e não de Couza algum 
q Se movem . . . des 

. . .da mor Fran.co Joze Machado impedir 
a d.a picada, dentro dos Lemites 
desta Cap no d.° Descuberto 
no q VMce Cuidadozo 
com os mesmo de fazer 
p.a esta ConServar a noSsa poSSe 
e Se . S. Mag.e sem q poSsão 
haver p. r Cam.os ocultos devo 
ConSentir Lemites deste Gov.°, 

, Com Cujo fundam. to Ias 
neceSsarias, p.a os fazer impedir no q espero Concorrão todos de 
Comum acordo, e Com boa união, p.a melhor acerto, e utilid.e do 
Serviço. Deos g.e a VM.ce S. Paulo a 4 de 9br.° de 1771 / / D Luiz 
Ant.° de Souza / / Sr Alfr.es Felipe Corr.a da Sylva / / 

Para o Ten.te Fran.co Joze Machado 
Fico na inteligência de quanto VM me expõem por carta de 3 

do Corr.te e depois de conhecer as suas formaes dispoziçoens zello 
e cuid.0 com q sabe empregarSe nas diligencias do Real Serviço, 
não posso duvidar q nelle se acreditem com distincta honra os seos 
conhecidos acertos 

Por este Respeito entendo VM com todas as Ordens necessá-
rias . . obre o q deve praticar nas diligencias de conServar esse 
. . .berto, nada mais tenho que Recomendarlhe ficando do Seo pru-
dente discurso e desembaraço toda a felicid.e de huma boa execução 

Eu me persuado q para este fim será m. to conven.te termos toda 
a noticia do q se passa entre os nossos opostos para melhor nos 
precarvermos contra as suas dispoziçoens em cujos termos . . . . de 
parecer q VM. in alguns homens desses pedestres que 
achar mais prompto p.a o efeito, os mande com disfarce para dentro 
dos Povos daquelle destricto a observar os seos movim.tos . . . . que 
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